
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NQ 24 /91

RESOLVE:

de.

LÁ-b)

c)

d)

DISPÕE SOBRE INGRESSO NA UNIUERSIPAPE COM 
ISENÇÃO PE VESTIBULAR PARA N01/0 CURSO SU
PERIOR E COMPLEMENTAÇÃO PE ESTUDOS, EM NÍ 
VEL PE GRAPUAÇÃO.

AaX.

concuXAo veAtÃbutax, 
a)

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO PA UNIVERSIPAPE FEPERAL 
PO ESPÍRITO SANTO, no uso de. auoa atxÁbuiçõeA tegaÁA e eAtatutãxÁaA, tendo em 
vÃAta o que eonAta. do PxoceAAo n? 2346/91-10 - Sub-ReÁtoxÁa paxa ÃAAuntoA Aca 
dêmÁcoA;

CONSIDERANDO a neceAAÁdade de atuaLízaX oa NoXmaA paxa IngxeAAC na 
UnÁveXAÃdade com lAenção de VeAtÃbutax paxa Novo Cuxao Supextox na UFES, fi-é- 
x.adaA peta ReAotução n° 24/86 do CEPE; e

CONSIDERANDO, adnda, o Paxecex da ComÁAAÚo de EnAÁno de Gxaduação 
e ExtenAao,

“0TO- ^ES.R.,2

1Ç - Podexão ob-tex ÁngxeAAo na UntveXAÁdade, com ÁAenção 
candidatos ã:

xea.ttzação de novo cuxao AupexÁox, quando poxtadoxeA de déptoma 
de gxaduação ptena em cuxao xeconheeido peto CFE;
comptemetutação de EAtudoA PedagógÃcoA, quando gxaduadoA em 
cenccatuxa. Ptena de conteúdo, de aeoxdo com a ReAotução n?02/69 
do CFE;
conctuAao de habttctação diveXAa do cuxao em que obtÁvexam gxa- 
duaqão;
obtenção de LÃcencÁatuxa Ptena, cm cuxao ÁdêntÁco, quando dipto 
madoA em LÁcencÃatuxa de 19 Gxau - LÁcencÁatuxa de Cuxta Duxa- 
ção.

Paxãgxafio Clncco - Paxa o ÃngxeAAo a que Ae xe^exe o caput deAte ax 
tdgo exÃ.g.ix-Ae-ã o xeconúecÃmento do cuxao peto ConAetho Fedexat de Edueação- 
CFE ou aeva.L.idação de dÁptoma, quando Ae txatax de gxaduação no extexúox.

Axt. 29 - O xequexÃmento de ÃnAcxição paxa novo cuxao AupexÃox ou 
C-omptementação de ca tudo a devexã Aex apxeAentado ao Depaxtamento de AAAuntôA
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apresenta (fio dos programas de, disctptt

esta

CUTSO .

AZa

2

s)
b)
c)
d)
e)

copZa da respectivo diptoma, deuZctoneníe ^egZóZ^ado;
ílóóZcmlZco e^scoZoA do clvlóo;
p^cg^zuna das dZócZpZZnoó cursadas;
"curricutum vttae" comprovado;
justt^tcativa do pedido.

não poderão

§19-0 candidato devera tndicar no requerimento de. tnscrição 
o curso ou a liabttttação que deseja reattzar.

§ 29 - Serã dispensada a 
nas cursadas na UFES.

§ 39 - Haverã apenas uma etapa de tnscrição por ano para 
modatidade de tngresso na Untverstdade, no 19 semestre tetivo.

§ 49 - Cada candidato poderá sotdcttai tnscrição em apenaó 1 (uni
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Académicos da Sub-Rettoria para Assuntos Académicos, juntamente com os seguin 
tes documentos, que formarão processo tntetat a ser encaminhado ao Cotegtado 
de Curso:

Art. 39-0 numero mãxtmo de vags disponlvets anuatmente para novo 
eurso superior e comptementação de estudos pedagogtcos (attneas a e b_ do Art. 
19) serã tguat, a 30% (trinta por cento) da soma das vagas abertas por morte , 
transfere neta, jubttamento, deststencía farmatizada na Sub-Rettoria para Aó- 
suntos Académicos e vagas não preenchtdas no Concurso Vestibutar.

§ 19 - Aó vagas óerão aquetas abertas por morte, deróstêncta, 
trazsf^erencta e jubttamento óurgtdas no ano anterior no curso pretendido.

§ 29 - Aô vagas de vestibutar serão aquetas decorrentes da não- 
ctasst^tcação, no Concurso VeAtibaCar do ano em curso, para o curso pretendi
do.

“0C0- UFES.R-82

§39-0 tevayitamento dessas vagas serã efetuado peta Sub-Retto 
para Assuntos Académicos e submetido ã aprectação do CEPE (Consetho de 

bnstno, Pesquisa e Ex.tensão) no primetro semestre tetivo de cada ano.
§49-0 Cotegtado de Curso poderá optar por quatquer numero de 

vagas sttuado no intervato que vat de 0 (zero) ao numero mãxtmo estiputado na 
fornia deste artigo.

§ 59 - As eventuais vagas remanescentes de cada ano 
^er aprovettadas nos anos subseqãentes.

Art. 49 - As vagas para conetusão de nova habttitação e obtenção de 
^teenctatuTa Ptena (atZneas c e d do Art. 19) serão fixadas petos Cotegtados
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de Cunno, não podendo uZíAapaóóoA o peAceníuoE de 10% (dez poA eentd) do nume, 
no de vagaA deáennitnadaA pana o ano Zettvo no ventibutan do neApectivo cimo.

AaX. 5? - Oa cnÁaténÁ.0A de ctaAA.ifii.cação do A candidatoA pana obten
ção do novo tnatuto Aenão ^i.xadoA peto Cotegtado do neApecttvo cunno, de aeon- 
do com oa AeauÂ.nteA cnáatenáoA genaán:

. VeAenvotvtmento de ativtdaden connetataA com o cunno pnetendtdo.

. ReAuZtado de entn.evij>taA pana vent^ícação de habtttdade pana 
ãnea do cunno pn.etendi.do.

. Jatgamento da jaA-tt^tcattva do pedido.

ccL/. 94 fwP

AaZ. 7? - 0 defiesvimento do pedido de novo canso sapextot oa de com 
ptementação de estudos somente Xe>ta vattdade pasta o semestste tetivo tme.diata- 
mente seguinte ao da solicitação, pestdendo o direito d vaga o candidato clas
sificado, que não efietuasi soa matrícula.

A^t. 8Ç - Não seda permitido eusisast simultaneamente dois cusisos oa 
dau habltttaçoes sob a fiostma de tngsuesso de novo cuslso supestloit oa comptemen 
taçã.0 de estados.

Asit. 99 - Sestã vedada a possibilidade de Jteopção de cuslóo ao aluno 
qae tenha tng/ieóóado na Untvesiátdade no.ó te^nioó deòta Reóotação.

A/lí. 10 - PaAa a obtenção de novo tZtato, em qaalqaesi um dcò ea^oò 
p^tevLstoó ne-óta Reóotação, oó atanoó eòtasião óabmetidoô a todaó cló extgênciaó 
^^sisiteatasie^ eòtabetec^idaó pasta o eustóo em qaeótao.

A/it. 11 - Eóta Ruotação entsuasiã 01 vtgoA. a pasutiA. da data de óaa 
aP^ovação peto Cotuetho de Enòtno, Peóqaúa e Ex,tenóão, Kevogadaó aó dibpo&i- 
ÇÕeó em contsiãsuio.

Pastãg/ta^o Qntco - Atém doé csútePuioó gestaÂA, cada Cotegtado de Cust 
óo poderia de^àuti cALtéjvioò comptej?ientasieó qae deveLão 6e/t eneamtnhadoó f em 
tempo hãbttf ã Sab-ReLtoPuia pasia Aòòuntcò Acadêmteoò pa/ia divatgação ent/ie oó 
candtdatoA, no pepLodo de tiuc^ção eótabetecédo no Catendãsoio Acadêmteo.

A/it. 6CJ - Cabe^cã ao Cotegtado de Cuslso procedeu ã deteção do6 can
didatos a novo easuso sape^uiot e comptementação de estudos.

Pastag/ta^o ilntco - Nos processos de^esitdos, o Cotegtado de Canso de 
veLã especL^tcat as dLsctpttnas cujos cteditos são Lvediatamente concedidos e 
tndtcast aquelas de devam se^t objeto de posteAto^i detibesiação petos Vepasitamen 
tos.

SALA DAS SESStfES,
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